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I - Atos do Poder Executivo 
PORTARIA Nº 115/2017 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, resolve no uso de suas atribuições legais: 
 

NOMEAR: 
 

Art.1º. Comissão Técnica, referente à licitação de Tomada de Preço nº 
7/2017, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de licenciamento de software, para utilização do executivo Municipal, que será 
composta pelos seguintes membros:  

 

NOME Matricula 

ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS 35031 
MARIA JOSÉ REZENDE 35401 
LINDOMAR REZENDE 34151 

LAURITA DE SOUZA CAMPOS 33451 
ANGELITA OLIVEIRA MARTINS PEREIRA 33271 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 25 de outubro de 2017. 
 

ERIC KONDO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N. 069, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Súmula: Substitui membros do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa, conforme nomeação procedida através do Decreto n. 037/17. 
 

O Sr. Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições legais, 
considerando o oficiamento da Secretaria Municipal de Assistência Social,  
 

Decreta: 
 

Art. 1º No que diz respeito à relação de membros do Conselho Municipal 
de Direitos da Pessoa Idosa, nomeados através do Decreto n. 037/17, substitui-se 
Zilda Oliveira, na representação da Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
Giane Rodrigues da Costa Kondo. 

Art. 2º Na mesma relação de membros do citado Conselho, bem como 
referido Decreto, substitui-se Giane Rodrigues da Costa Kondo por Zilda Oliveira, na 
representação do Programa do Voluntariado Paranaense de Nova Santa Bárbara – 
PROVOPAR/Nova Santa Bárbara. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se todas disposições contrárias. 
 

Nova Santa Bárbara, 25 de outubro de 2017. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

 

 

 
II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 
III – Publicidade  

Não há publicações para a presente data. 


